
Prefeitura Municipal de Umuarama 

 

Estado do Paraná 

"AQUI TAMBÉM SE TRABALHA" 

"DECRETO N2 24/70° 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO 
DO PARANA, NO USO ME SUAS ATRIBUIÇOES LE 
GAIS, E, CONSIDERANDO AS DISPOSIÇOES DA 
LEI N2 11/70, 

DECRETA:- 

Art, 12 - Fica aberto no corrente exercfcio financeiro, o Cr4dito 
Adicional Especial, no valer de Cr$5.700,00 (cinco mil/ 
e setecentos cruzeiros), pára a cobertura da ã despesas/ 
com aquisição de máquina e mobiliário e aluguel do pr4= 
dio para o Departamento deTransito desta cidade, de 
acerdo com a seguinte classificação: 
3.0.0.0-09 . Despesas Correntes 
3.1.0.0-09 - Despesas de Custeio 
3.1.3.0-09 . Servede Terceiros.. . .... ......0r$2.400,00 
4.0.0.0-09 . Despesas de Capital 
4.1.0.0-09 - Investimentos 
4.1.3.0-09 - Equip.e Instalaçees............Cr$3.300,00 

Art. 22 - Como recurso, o Executivo utilizar-se-iá da dotação Or-
. çamentdria "Fundo de Reserva Orçamentátia° do orçamento 

em vigor. 

Art.32 . Revogam-se as disposiçaes em contrário e este Decreto - 
entrará em vigor na data de sua publicaçãà. 

EDIFICIO MA PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO 
PARANA, A0S*07'MIAS -DO ]ÉS DE JULHO MO ANO ME 1970. 
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